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EDITAL Nº 865/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 765/GR/UFFS/2022 DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL UFFS, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a homologação do resultado final do processo seletivo de bolsas 

de mestrado do Programa de Demanda Social (DS/Capes), da Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior (Capes) e do Programa de Bolsa institucional da UFFS, de acordo 

com o EDITAL Nº 765/GR/UFFS/2022. 
 

1 DOS CANDIDATOS APROVADOS E CONTEMPLADOS 
Nome do Candidato Nota Situação Bolsa Linha de Pesquisa 

Andressa Vargas de Souza 8,22 
Aprovado e 

contemplado 
CAPES/DS Linha II - Formação de Professores e Práticas Pedagógicas 

 

2 DA CONCESSÃO DA BOLSA 

2.1 O candidato aprovado e contemplado com bolsa deverá apresentar originais e cópias dos 

seguintes documentos: 

I - Termo de Compromisso de aluno bolsista e Formulário de Cadastro (serão disponibilizados 

por e-mail pela secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências); 

II - Documento de identidade com foto (RG) e do CPF; 

III - Carteira de trabalho (identificação, último contrato de trabalho); 

IV - Comprovante de titularidade de conta corrente no Banco do Brasil (cópia do cartão da conta 

ou do contrato); 

V - Comprovante de residência no município de Cerro Largo-RS, no caso de declaração do 

proprietário deve estar com firma reconhecida em cartório. 

2.2 Os documentos solicitados deverão entregues na Secretaria do Programa de Pós-Graduação 

em Ensino de Ciências (PPGEC), situada na sala 1-2-16 do Seminário da UFFS, Rua Major 

Antônio Cardoso, nº 590, Centro, Cerro Largo (RS), no dia 15 de agosto de 2022, no período das 

08h às 11h30 e das 13h às 16h30. 

2.3 Todos os documentos devem estar legíveis. 

2.4 O candidato selecionado deverá cumprir com todos os demais requisitos previstos no 

EDITAL Nº 765/GR/UFFS/2022. 
 

Chapecó-SC, 12 de agosto de 2022. 
 
 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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